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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO  
 

Comunicamos que foi atualizado o “Quadro de Juízos Tabelares - Entrância Especial”, no Banco do 
Conhecimento, em Informações de Serventias Judiciais. 
 

Fonte: site do Planalto 
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NOTÍCIAS STJ  
 
Indenização por morte em naufrágio é responsabilidade da seguradora da embarcação  
 
A Quarta Turma definiu que, em casos de acidente náutico, a indenização deve ser paga pela seguradora da embarcação, e 
não por seguradora de veículo terrestre. Assim, o colegiado não acolheu o pedido de uma viúva para que a Seguradora 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT complementasse o valor da indenização devida a ela. 
 
A viúva ajuizou a ação de cobrança securitária complementar contra a Seguradora Líder, em razão do falecimento de seu 
esposo em sinistro náutico, ocorrido em junho de 2006. Um ano depois, recebeu administrativamente da Porto Seguro Cia 
de Seguros Gerais o valor de R$ 10,3 mil, quantia, segundo ela, muito aquém do valor devido, de 40 salários mínimos.  
 
Na ação, a viúva alegou que a Lei 8.374/91 – que dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por 
embarcações ou por sua carga –, não estipula valor indenizatório e, desse modo, por analogia, o valor a ser utilizado é o 
previsto na Lei 6.194/74.  
 
O juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Balneário Camboriú, em Santa Catarina, acolheu o pedido da viúva e determinou que 
a Seguradora Líder arcasse com a diferença entre o que fora pago e o que está previsto na lei, entendendo que o DPVAT e 
o DPEM (Seguro obrigatório de danos pessoais causados por embarcações ou suas cargas) deveriam ser tratados da 
mesma forma.  
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Seguro por embarcações 
 
A Líder apelou, sustentando sua ilegitimidade passiva, uma vez que o acidente em questão envolve embarcação e não 
veículo automotor terrestre. Esclareceu, ainda, que a viúva deveria ter acionado a seguradora emitente do bilhete do seguro 
DPEM, conforme a Lei 8.374/91. 
 
O Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) reformou a sentença, entendendo que as ações de cobrança de seguro 
obrigatório envolvendo embarcações são regidas pela Lei 8.347/91, no que torna inaplicável a Lei 6.194/74 devido à sua 
especialidade.  
 
“É parte legítima para figurar no polo passivo de ação objetivando cobrança de indenização de seguro obrigatório de danos 
pessoais ocorridos em embarcações o segurador da embarcação em que a pessoa vitimada era transportada”, afirmou o  
TJSC.  
 
Simples prova 
 
No STJ, a defesa da viúva sustentou que o seguro obrigatório por danos pessoais causados por embarcações ou por sua 
carga, e o seguro obrigatório por danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a 
pessoas transportadas, ou não, foram instituídos pelo Decreto-lei 73/66 e possuem a mesma função, devendo ser tratados 
da mesma forma. 
 
Além disso, a defesa alegou que as Leis 6.194/74 e 8.137/91 dispõem que o pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano recorrente, e, assim, aplicável a Súmula 257 do STJ, não havendo exigência 
de que a vítima comprove o pagamento do prêmio para fins de requerimento da indenização do seguro obrigatório.  
 
Ilegitimidade passiva 
 
O relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, afirmou que a Líder não tem legitimidade passiva para figurar na ação de 
cobrança proposta pela viúva. Segundo Salomão, o sinistro envolveu embarcação identificada que, ao tempo do acidente, 
possuía seguro DPEM contratado com seguro específico, a Porto Seguro Cia de Seguros Gerais. 
 
“Aplicando-se a legislação regente do seguro ora em análise, entendo que a Porto Seguro é a única legitimada passiva a 
responder por eventual complemento do seguro DPEM”, disse o ministro.  
 
Salomão ressaltou ainda que o valor recebido pela viúva está de acordo com o definido pela Resolução do Conselho 
Nacional de Seguros Privados (CNSP) n. 128 de 2005, que em seu artigo 13 estipula que os danos pessoais cobertos pelo 
seguro DPEM compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 
suplementares, que serão pagas diretamente ao beneficiário, observado o valor de R$ 10,3 mil no caso de morte. 
 
Processo: REsp. 1295046 
Leia mais... 
 
Negado habeas corpus a jogador que xingou adversário de macaco  
 
A Quinta Turma negou habeas corpus em favor do zagueiro Danilo Larangeiras, ex-jogador do Palmeiras e atualmente no 
Udinese (Itália), condenado pela Justiça paulista por crime de injúria racial contra o zagueiro Manoel Messias Silva Carvalho, 
do Atlético Paranaense. 
 
Segundo os autos, na partida entre Palmeiras e Atlético-PR realizada em 15 de abril de 2010, no estádio Palestra Itália, em 
confronto válido pela Copa do Brasil, Danilo cuspiu em Manoel, que é negro, e o xingou de “macaco”. A defesa alegou que a 
fato aconteceu no calor de uma disputa esportiva, em que os ânimos se encontravam acirrados e onde o xingamento é 
quase um ritual. 
 
No pedido de habeas corpus, a defesa requereu o trancamento da ação penal e a anulação da sentença que condenou o 
jogador a um ano de reclusão em regime aberto – pena posteriormente substituída por prestação pecuniária equivalente a 
500 salários mínimos (cerca de R$ 350 mil) em favor de entidade pública ou privada com destinação social. 
 
Medida excepcional 
 
O relator da matéria, ministro Marco Aurélio Bellizze, enfatizou em seu voto que a jurisprudência do STJ é pacífica no 
sentido de ser o habeas corpus remédio constitucional voltado ao combate de constrangimento ilegal específico, de ato ou 
decisão que afete, potencial ou efetivamente, direito líquido e certo do cidadão, com reflexo direto em sua liberdade. 
  
Assim, não se presta à correção de decisão sujeita a recurso próprio, previsto no sistema processual penal, pois não é 
substituto de recursos ordinários, especial ou extraordinário. 
  
Segundo o ministro, o trancamento de ação penal é medida excepcional, só admitida quando provada, inequivocamente e 
sem a necessidade de exame valorativo do conjunto fático-probatório, a atipicidade da conduta, a ocorrência de causa 
extintiva da punibilidade ou a ausência de indícios de autoria ou de prova da materialidade do delito. “Circunstâncias que não 
estão evidenciadas na hipótese em exame”, afirmou em seu voto. 
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Para Bellizze, uma vez que as instâncias ordinárias consideraram devidamente demonstrada a existência de dolo, reverter 
essa constatação para declarar a atipicidade da conduta demandaria profundo reexame de prova, o que não é possível por 
meio de habeas corpus. “Portanto, não verifico flagrante ilegalidade apta a justificar a concessão de habeas corpus”, 
concluiu o relator. Seu voto foi acompanhado à unanimidade.  
 
Processo: HC. 222.789 
Leia mais... 
 
Ofensa à coisa julgada leva Quinta Turma a cassar condenação de delegado acusado de abuso 
de autoridade  
 
A Quinta Turma, por unanimidade, concedeu habeas corpus para cassar sentença de juízo federal que condenou um 
delegado que já havia sido indiciado pelos mesmos fatos perante a Justiça estadual. No juizado especial criminal, foi 
reconhecida a extinção da punibilidade pela pena em abstrato, tendo em vista que a conduta foi tipificada como abuso de 
autoridade.  
 
O relator do caso, ministro Marco Aurélio Bellizze, destacou que ninguém pode ser processado duas vezes pelos mesmos 
fatos, sob pena de indevido bis in idem. “Assim, não podem subsistir dois processos iguais, quer simultaneamente, quer 
sucessivamente, cabendo, nesses casos, exceção de litispendência e de coisa julgada, respectivamente”, explicou.  
 
No habeas corpus, a defesa pediu a cassação da sentença condenatória, alegando haver ofensa à coisa julgada. Por essa 
razão, sustentou que a ação penal iniciada posteriormente na Justiça Federal deve ser trancada.  
 
Coisa julgada 
  
Para verificar se os processos são iguais, deve-se analisar a identidade de partes, de pedido e de causa de pedir, nos 
termos do que disciplina o artigo 301, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil (CPC): “Uma ação é idêntica à outra quando 
tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido." 
  
Segundo Bellizze, como os fatos do processo já haviam sido apreciados pelo Juizado Especial Criminal da Comarca de 
Aracaju, tendo sido reconhecida a extinção da punibilidade, não pode o Ministério Público Federal dar nova capitulação aos 
fatos já analisados por esfera estadual. 
 
O relator explicou que, para se falar em exceção de coisa julgada, deve haver imutabilidade material e não apenas formal da 
decisão. Há coisa julgada material apenas quando o mérito da controvérsia se torna imutável. Caso contrário, tem-se apenas 
a coisa julgada formal, a qual não impede a inauguração de novo processo, desde que surjam fatos novos. 
 
Após analisar o caso, o ministro constatou que os processos trazem os mesmos réus, mesmas vítimas e mesma data, 
concluindo que se trata dos mesmos fatos. Assim, a Turma concedeu a ordem para cassar a sentença condenatória.  

 
Processo: HC. 226.305 
Leia mais... 

 
Georreferenciamento é obrigatório para usucapião de imóvel rural  
 
O imóvel rural objeto de ação de usucapião deve ser identificado mediante apresentação de memorial descritivo que 
contenha as coordenadas georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites. 
 
Com essa decisão, a Terceira Tuma, em recurso relatado pela ministra Nancy Andrighi, acolheu pedido do Ministério Público 
do Rio Grande do Sul e determinou que os autores de uma ação de usucapião de imóvel rural apresentem o memorial 
descritivo georreferenciado da área no juízo de primeiro grau. O Tribunal de Justiça do estado havia indeferido o pedido 
formulado pelo MP. 
 
Segundo a relatora, o princípio registral da especialidade impõe que o bem imóvel, para efeito de registro público, seja 
plenamente identificado a partir de indicações precisas de suas características, confrontações, localização e área, sendo 
essa individualização necessária para conferir segurança às relações judiciais e obrigatória para efetivação de registro em 
qualquer situação de transferência de imóvel rural, conforme previsto no parágrafo 4º do artigo 176 da Lei de Registros 
Públicos (LRP). 
 
Exigências 
 
Em seu voto, a ministra também ressaltou que o parágrafo 3º do mesmo artigo estipula que "nos autos judiciais que versem 
sobre imóveis rurais, a localização, os limites e as confrontações serão obtidos a partir de memorial descritivo assinado por 
profissional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices 
definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicional a 
ser fixada pelo INCRA, garantida a isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais cuja somatória da área 
não exceda a quatro módulos fiscais". 
 
Destacou, ainda, o Decreto 5.570/2005, que regulamentou a Lei 10.267/2001 e que estabelece, em seu artigo 2º, que a 
identificação georreferenciada do imóvel rural, nas ações ajuizadas a partir de sua publicação, como é o caso dos autos, 
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constitui exigência imediata, qualquer que seja a dimensão da área. 
 
Informações precisas 
 
Para a relatora, todas essas normas foram editadas com o intuito de especificar o conteúdo e evitar o surgimento de efeitos 
indesejados decorrentes de descrições imobiliárias vagas e imprecisas. Por isso, a norma do artigo 225 da mesma lei 
determina que, em processos judicias, os juízes façam com que "as partes indiquem, com precisão, os característicos, as 
confrontações e as localizações dos imóveis". 
 
“Dessa forma, conclui-se que, tratando-se de processos que versam acerca de imóveis rurais, a apresentação de sua 
descrição georreferenciada, por meio de memorial descritivo, ostenta caráter obrigatório, constituindo imposição legal 
relacionada à necessidade de perfeita individualização do bem”, ressaltou a ministra. 
 
Citando doutrina de Humberto Theodoro Júnior, que trata especificamente do procedimento relativo à ação de usucapião, 
Nancy Andrighi reiterou que a completa e perfeita descrição do imóvel é necessária não só para efeitos práticos do exercício 
do direito de propriedade, mas principalmente para atender aos pressupostos registrais. 
 
Segundo a ministra, não resta dúvida de que o caso julgado se amolda à hipótese de incidência do artigo 225, parágrafo 3º, 
da LRP, ou seja, "autos judiciais que versam sobre imóveis rurais". Assim, constatado que o acórdão recorrido afastou a 
exigência imposta pela lei, a Turma seguiu o voto da relatora para reformar a decisão do tribunal gaúcho e determinar a 
obrigatoriedade da apresentação de memorial georreferenciado no juízo de primeiro grau.  
 
Processo: REsp. 1123850 
Leia mais... 
 
Defensoria consegue anular acórdão por falta de intimação pessoal  
 
A Sexta Turma concedeu habeas corpus em favor de um homem condenado por estupro de vulnerável, em razão da 
ausência de intimação pessoal do defensor público. 
 
A defesa do acusado sustentou que o acórdão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) seria nulo porque a 
intimação do defensor dativo foi feita por meio de publicação na imprensa oficial, o que contraria o artigo 5º, parágrafo 5º, da 
Lei 1.060/50, que confere à Defensoria Pública a prerrogativa da intimação pessoal de todos os atos do processo.  
 
Cerceamento de defesa 
 
Para o ministro Og Fernandes, relator, a falta de intimação do defensor dativo preteriu direito garantido ao réu de se ver 
devidamente representado em juízo, frustrando a possibilidade da realização de sustentação oral. Lembrou ainda que a 
ausência da intimação pessoal também feriu o Código de Processo Penal (CPP), no artigo 370, parágrafo 4º.  
 
Todos os ministros da Sexta Turma seguiram o entendimento do relator de que ficou configurado o cerceamento de defesa. 
O acórdão foi anulado para que outro julgamento seja feito com a observância da necessária intimação pessoal prévia do 
defensor dativo.  
 
Processo: HC. 267.205 
Leia mais... 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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